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EMENTA 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA – SÓCIO - COMPROVAÇÃO DO 

PODER DE GERÊNCIA - CORRETA A ELEIÇÃO. Correta a inclusão dos 

sócios-administradores do estabelecimento autuado no polo passivo da obrigação 

tributária, nos termos do inciso II do § 2º do art. 21 da Lei nº 6.763/75 c/c o inciso 

III do art. 135 do CTN. 

MERCADORIA – ESTOQUE E SAÍDA DESACOBERTADA - 

LEVANTAMENTO QUANTITATIVO. Constatou-se, mediante levantamento 

quantitativo, a manutenção em estoque e a saída de mercadorias desacobertadas 

de documentação fiscal. Irregularidades apuradas por meio de procedimento 

tecnicamente idôneo previsto no art. 194, inciso III do RICMS/02. A Fiscalização 

reformula o crédito tributário. Corretas as exigências remanescentes de ICMS, 

Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II e Multa Isolada prevista no art. 

55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75. 

SIMPLES NACIONAL - EXCLUSÃO - PROCEDIMENTO FISCAL REGULAR. 

Correta a exclusão do regime do Simples Nacional nos termos do disposto no art. 

29, incisos V e XI, § § 1º e 3º da Lei Complementar nº 123/06 c/c art. 76, inciso IV, 

alíneas “d” e “j” da Resolução CGSN nº 94 de 29/11/11 e art. 84, inciso IV, alíneas 

“d” e “j” da Resolução CGSN nº 140 de 22/05/18. 

Lançamento parcialmente procedente. Improcedente a impugnação relativa à 

exclusão do Simples Nacional. Decisões unânimes. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a constatação de manutenção em estoque e saídas de 

mercadorias desacobertadas de documentação fiscal, apurada mediante levantamento 

quantitativo realizado no período de 01/01/15 a 31/12/18. Infração apurada em 

LEQFID - exercício fechado, procedimento realizado a partir de informações de 
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estoques apresentadas pelo Sujeito Passivo, em conjunto com as notas fiscais 

eletrônicas de entrada e saída de mercadorias no estabelecimento. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II e Multa 

Isolada capitulada no art. 55, inciso II, alínea “a”, todos da Lei nº 6.763/75. 

Versa, ainda, o presente PTA, sobre a exclusão da Impugnante acima 

identificada do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, tendo 

em vista a apuração de prática reiterada de infrações à legislação (falta de emissão de 

documento fiscal na venda de mercadorias), com base no art. 26, inciso I, art. 28, art. 

29, incisos V e XI e § § 1º e 3º e art. 33 da Lei Complementar nº 123/06, c/c art. 76, 

inciso IV, alíneas “d” e “j” da Resolução CGSN nº 94 de 29/11/11 e art. 84, inciso IV, 

alíneas “d” e “j” da Resolução CGSN nº 140 de 22/05/18. 

Os sócios-administradores da empresa foram incluídos no polo passivo da 

autuação como Coobrigados, nos termos do art. 21, § 2º, inciso II, da Lei nº 6.763/75 

c/c art. 135, inciso III, do CTN. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente, Impugnação às fls. 

21/30. 

A Fiscalização acolhe parte das razões da Defesa e promove a reformulação 

do crédito tributário às fls. 76/79, acostando mídia eletrônica às fls. 80. 

Intimada, a Impugnante adita sua peça de defesa às fls. 94/98, sobre a qual a 

Fiscalização se manifesta às fls. 302/306. 

A 3ª Câmara de Julgamento em sessão realizada em 17/09/19, exara 

despacho interlocutório às fls. 318, que é atendido pela Impugnante às fls. 322 frente e 

verso, sobre a qual se manifesta a Fiscalização às fls. 324/326. 

Na sessão do dia 19/02/20, a 3ª Câmara de Julgamento determina diligência 

resultando na segunda reformulação do crédito tributário às fls. 334/341. Cientificada 

da alteração, a Impugnante se queda silente. 

A Fiscalização retorna aos autos em manifestação de fls. 347/348. 

DECISÃO 

Conforme relatado, a autuação versa sobre a constatação de manutenção em 

estoque e saídas de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal, apurada 

mediante levantamento quantitativo realizado no período de 01/01/15 a 31/12/18. 

Infração apurada em LEQFID - exercício fechado, procedimento realizado a partir de 

informações de estoques apresentadas pelo Sujeito Passivo, em conjunto com as notas 

fiscais eletrônicas de entrada e saída de mercadorias no estabelecimento. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II e Multa 

Isolada capitulada no art. 55, inciso II, alínea “a”, todos da Lei nº 6.763/75. 

Versa, ainda, o presente PTA, sobre a exclusão da Impugnante acima 

identificada do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
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devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, tendo 

em vista a apuração de prática reiterada de infrações à legislação (falta de emissão de 

documento fiscal na venda de mercadorias), com base no art. 26, inciso I, art. 28, art. 

29, incisos V e XI e § § 1º e 3º e art. 33 da Lei Complementar nº 123/06, c/c art. 76, 

inciso IV, alíneas “d” e “j” da Resolução CGSN nº 94 de 29/11/11 e art. 84, inciso IV, 

alíneas “d” e “j” da Resolução CGSN nº 140 de 22/05/18. 

Os sócios-administradores da empresa foram incluídos no polo passivo da 

autuação como Coobrigados, nos termos do art. 21, § 2º, inciso II, da Lei nº 6.763/75 

c/c art. 135, inciso III, do CTN. 

Para apuração da manutenção em estoque e das saídas desacobertadas, o 

Fisco realizou o Levantamento Quantitativo, conforme demonstrado nos autos, com 

base nas informações fornecidas pela própria Contribuinte. 

Registra-se, como já exposto, que o levantamento quantitativo é um 

procedimento idôneo para se apurar as operações realizadas pela Contribuinte, com 

previsão regulamentar, conforme art. 194, inciso II, do RICMS/02, a seguir transcrito: 

Art. 194 – Para a apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 

Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como: 

(...) 

II - levantamento quantitativo de mercadorias; 

Utilizando-se da fórmula “Estoque Inicial + Entradas – Saídas = Estoque 

Final”, o Fisco constatou a manutenção em estoque e saídas de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal em comparação com os dados declarados pela 

Contribuinte no SPED. 

Consiste tal roteiro em uma simples operação matemática de soma e 

subtração, em que o resultado é inquestionável, representando exatamente toda a 

movimentação das mercadorias comercializadas e o estoque existente ou que deveria 

existir ao final do exercício analisado. 

Cabe a Impugnante, de forma específica, apresentar as eventuais diferenças 

e/ou erros que entenda haver no levantamento para que o Fisco, caso os acate, promova 

as devidas correções. 

Como visto alhures, a Fiscalização acolheu as alegações da Impugnante e 

corrigiu o levantamento, promovendo duas reformulações do crédito tributário, a 

primeira às fls. 76/79 e a segunda e definitiva, às fls. 334/341, com mídia eletrônica 

acostada às fls. 342. 

Os procedimentos demonstrados nos autos se consubstanciam na busca da 

verdade real e no amplo direito ao contraditório, norteadores das decisões desta casa, ex 

vi medidas tomadas pela Câmara às fls. 318 e 332, que culminaram no ajuste do 

lançamento à realidade fática do movimento econômico da Autuada. 

Conforme salienta o Fisco na sua manifestação nos autos, na primeira 

correção do lançamento, “... em nova análise, verifica que os registros 60D (resumo 
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diário) não haviam sido transmitidos pela Contribuinte para os meses de 

abril/junho/julho de 2016, março/junho/julho/agosto/setembro/outubro/novembro de 

2017 e janeiro/maio de 2018, impactando significativamente o resultado destes 

exercícios.”, motivo que o levou a refazer os cálculos com a diminuição do crédito 

tributário. 

Já no segundo momento, na reformulação definitiva, a Fiscalização acolheu 

parte dos documentos apresentados pela Impugnante, os lançando no LEQFID, 

conforme arrazoado de fls. 337/339, acarretando nova diminuição do crédito tributário. 

A parte não acatada, se relacionou com a solicitação da Defesa para se alterar os 

estoques informados ao final de cada exercício. 

Em relação aos apontados erros nos estoques, corretamente agiu a 

Fiscalização, na medida em que seus lançamentos nos livros e arquivos eletrônicos 

estão fincados na técnica de contagem física de mercadorias ao final de cada exercício, 

se outro prazo não houver sido definido pela empresa para o balanço contábil.  

Assim, uma verificação in loco efetuada em 31 de dezembro de um 

determinado exercício, lançada na forma regulamentar não pode após um levantamento 

fiscal no futuro ser passível de correção, sob pena de declarar o fim deste tipo de 

conferência quantitativa, uma vez que na atualidade a empresa dispõe das diferenças 

encontradas, bastando a simples inversão da matemática das contas para que as faça 

desaparecer. 

Diante do exposto, corretas as exigências remanescentes de ICMS sobre a 

manutenção em estoque e as saídas de mercadorias desacobertadas de documentação 

fiscal, apuradas no último levantamento CD de fls. 342. 

Corretas, também, a majoração pela Multa de Revalidação aplicada com 

fulcro no art. 56, inciso II e pela Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso II, alínea 

“a”, todos da Lei nº 6.763/75. Confira-se: 

Art. 55 - As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

II - por dar saída a mercadoria, entregá-la, 

transportá-la, recebê-la, tê-la em estoque ou 

depósito desacobertada de documento fiscal, salvo 

na hipótese do art. 40 desta Lei - 40% (quarenta 

por cento) do valor da operação, reduzindo-se a 

20% (vinte por cento) nos seguintes casos: 

a) quando as infrações a que se refere este 

inciso forem apuradas pelo Fisco, com base 

exclusivamente em documentos e nos lançamentos 

efetuados na escrita comercial ou fiscal do 

contribuinte; 

(...) 

Art. 56. Nos casos previstos no inciso III do 

artigo 53, serão os seguintes os valores das 

multas: 
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(...) 

II - havendo ação fiscal, a multa será de 50% 

(cinquenta por cento) do valor do imposto, 

observadas as hipóteses de reduções previstas nos 

§§ 9º e 10 do art. 53. 

(...) 

Ainda escorreita, a eleição dos Coobrigados para o polo passivo da 

obrigação tributária, em face das disposições contidas no art. 135, inciso III do Código 

Tributário Nacional (CTN) e art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 6.763/75: 

Código Tributário Nacional 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos: 

(...) 

III - os diretores, gerentes ou representantes de 

pessoas jurídicas de direito privado. 

Lei nº 6.763/75 

Art. 21. São solidariamente responsáveis pela 

obrigação tributária: 

(...) 

§ 2º - São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto: 

(...) 

II - o diretor, o administrador, o sócio-gerente, 

o gerente, o representante ou o gestor de 

negócios, pelo imposto devido pela sociedade que 

dirige ou dirigiu, que gere ou geriu, ou de que 

faz ou fez parte. 

(...) 

No caso dos autos não foi o simples inadimplemento da obrigação tributária 

que caracterizou a infração à lei, para o efeito de extensão da responsabilidade 

tributária, e sim a ação ou omissão que causou prejuízo à Fazenda Pública mineira 

quando da manutenção em estoque e das saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal. 

Assim, respondem os sócios-administradores, que, efetivamente, são 

aqueles que participam pessoalmente dos negócios sociais da empresa, quem direciona 

os atos praticados no estabelecimento e por estes se responsabilizam e auferem os 

resultados.   

Induvidoso, portanto, que os Coobrigados tinham conhecimento e poder de 

comando sobre toda e qualquer operação praticada pela empresa, sendo certo que as 
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movimentações de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal caracterizam a 

intenção de fraudar o Fisco mineiro, restando evidenciada a intenção dolosa de 

suprimir ou reduzir tributo, na medida em que a falta de emissão de notas fiscais de 

saídas possibilita a aquisição, na mesma proporção, de mercadorias sem documentação 

fiscal e sem que a Fiscalização consiga detectar essa fraude na escrita fiscal do 

contribuinte, ilícito típico de evasão fiscal, caracterizado como crime contra a ordem 

tributária, nos termos da Lei nº 8.137/90, arts. 1º e 2º. 

No caso dos autos, vê-se que há comprovação de atos praticados 

contrariamente à lei, contemporâneos ao surgimento da obrigação tributária. 

Além do mais, há determinação expressa para que a Fiscalização, verificada 

conduta infratora prevista no anexo único da Portaria SRE nº 148/15, arrole os sócios 

da empresa como Coobrigados. E, nela, há previsão do cruzamento eletrônico de 

operações com cartão de crédito (item 1.8.9), no caso de entrada, saída e/ou estoque 

desacobertado de documentação fiscal. 

No que concerne à exclusão de ofício da Contribuinte do regime do Simples 

Nacional, o procedimento da Fiscalização encontra-se correto, tendo em vista a 

comprovação da manutenção em estoque e de saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentos fiscais, de forma reiterada, nos termos dos arts. 26, inciso I e 29, incisos V 

e XI da Lei Complementar nº 123/06 c/c oart. 76, inciso IV, alíneas “d” e “j” da 

Resolução CGSN nº 94, de 29/11/11 e com o art. 84, inciso IV, alíneas “d” e “j” da 

Resolução CGSN nº 140, de 22/05/18. Veja-se a legislação mencionada: 

Lei Complementar nº 123/06 

Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno 

porte optantes pelo Simples Nacional ficam 

obrigadas a: 

I - emitir documento fiscal de venda ou prestação 

de serviço, de acordo com instruções expedidas 

pelo Comitê Gestor; 

(...) 

Art. 29. A exclusão de ofício das empresas 

optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando: 

(...) 

V - tiver sido constatada prática reiterada de 

infração ao disposto nesta Lei Complementar; 

(...) 

XI - houver descumprimento reiterado da obrigação 

contida no inciso I do caput do art. 26; 

(...) 

§ 1° - Nas hipóteses previstas nos incisos II a 

XII do caput deste artigo, a exclusão produzirá 

efeitos a partir do próprio mês em que 

incorridas, impedindo a opção pelo regime 

diferenciado e favorecido desta Lei Complementar 

pelos próximos 3 (três) anos-calendário 

seguintes. 
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(...) 

§ 3° - A exclusão de ofício será realizada na 

forma regulamentada pelo Comitê Gestor, cabendo o 

lançamento dos tributos e contribuições apurados 

aos respectivos entes tributantes. 

(...) 

§ 9º - Considera-se prática reiterada, para fins 

do disposto nos incisos V, XI e XII do caput: 

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de 

apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza 

acessória, verificada em relação aos últimos 5 

(cinco) anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento; ou 

(...) 

Resolução CGSN nº 94/11 

Art. 76. A exclusão de ofício da ME ou da EPP do 

Simples Nacional produzirá efeitos: 

(...) 

IV - a partir do próprio mês em que incorridas, 

impedindo nova opção pelo Simples Nacional pelos 

03 (três) anos-calendário subsequentes, nas 

seguintes hipóteses: 

(...) 

d - tiver sido constatada prática reiterada de 

infração ao disposto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006; 

(...) 

j - não emitir documento fiscal de venda ou 

prestação de serviço, de forma reiterada, 

observado o disposto nos arts. 57 a 59 e 

ressalvadas as prerrogativas do MEI nos termos da 

alínea “a” do inciso II do art. 97; 

(...) 

§ 6° - Considera-se prática reiterada, para fins 

do disposto nas alíneas "d", "j", e “k” do inciso 

IV do caput: 

I - a ocorrência de dois ou mais períodos de 

apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza 

acessória, verificada em relação aos últimos 

cinco anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento em um ou mais procedimentos fiscais; 

(...) 

Resolução CGSN nº 140/18 
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Art. 84. A exclusão de ofício da ME ou da EPP do 

Simples Nacional produzirá efeitos: 

(...) 

IV - a partir do próprio mês em que incorridas, 

hipótese em que a empresa ficará impedida de 

fazer nova opção pelo Simples Nacional nos 3 

(três) anos-calendário subsequentes, nas 

seguintes hipóteses: (Lei Complementar nº 123, de 

2006, art. 29, incisos II a XII e § 1º) 

(...) 

d) ter a empresa incorrido em práticas reiteradas 

de infração ao disposto na Lei Complementar nº 

123, de 2006; 

(...) 

j) se for constatado que a empresa, de forma 

reiterada, não emite documento fiscal de venda ou 

prestação de serviço, observado o disposto nos 

arts. 59 a 61 e ressalvadas as prerrogativas do 

MEI nos termos da alínea "a" do inciso II do art. 

106; e 

(...) 

§ 3º A ME ou a EPP excluída do Simples Nacional 

sujeitar-se-á, a partir do período em que se 

processarem os efeitos da exclusão, às normas de 

tributação aplicáveis às demais pessoas 

jurídicas. (Lei Complementar nº 123, de 2006, 

art. 32, caput) 

(...) 

§ 6º Considera-se prática reiterada, para fins do 

disposto nas alíneas “d”, “j” e “k” do inciso IV 

do caput: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 

29, § 9º) 

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de 

apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza 

acessória, verificada em relação aos últimos 5 

(cinco) anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento, em um ou mais procedimentos fiscais; 

ou 

(...) 

Portanto, na forma da lei, deve ser excluído do regime favorecido e 

simplificado a que se refere a Lei Complementar nº 123/06, o contribuinte que, dentre 

outras situações, dê saídas a mercadorias desacobertadas de documentos fiscais. 

Depreende-se do art. 39 da Lei Complementar nº 123/06 c/c art. 75, § 2° da 

Resolução CGSN nº 94/11 e do art. 83 da Resolução CGSN nº 140/18, a seguir 

transcritos, que o contencioso administrativo relativo à exclusão de ofício é de 

competência do ente federativo que a efetuar, observados os seus dispositivos legais 
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atinentes aos processos administrativos fiscais, inclusive quanto à intimação do 

contribuinte, in verbis: 

Lei Complementar nº 123/06 

Art. 39. O contencioso administrativo relativo ao 

Simples Nacional será de competência do órgão 

julgador integrante da estrutura administrativa 

do ente federativo que efetuar o lançamento, o 

indeferimento da opção ou a exclusão de ofício, 

observados os dispositivos legais atinentes aos 

processos administrativos fiscais desse ente. 

Resolução CGSN nº 94/11 

Art. 75. A competência para excluir de ofício a 

ME ou EPP do Simples Nacional é: 

I - da RFB; 

II - das Secretarias de Fazenda, de Tributação ou 

de Finanças do Estado ou do Distrito Federal, 

segundo a localização do estabelecimento; e 

III - dos Municípios, tratando-se de prestação de 

serviços incluídos na sua competência tributária. 

§ lº - Será expedido termo de exclusão do Simples 

Nacional pelo ente federado que iniciar o 

processo de exclusão de ofício. 

§ 2º - Será dada ciência do termo de exclusão à 

ME ou à EPP pelo ente federado que tenha iniciado 

o processo de exclusão, segundo a sua respectiva 

legislação, observado o disposto no art. 110. 

(...) 

Resolução CGSN nº 140/18 

Art. 83. A competência para excluir de ofício a 

ME ou a EPP do Simples Nacional é: (Lei 

Complementar nº 123, de 2006, art. 29, § 5º; art. 

33) 

I - da RFB; 

II - das secretarias de fazenda, de tributação ou 

de finanças do Estado ou do Distrito Federal, 

segundo a localização do estabelecimento; e 

III - dos Municípios, tratando-se de prestação de 

serviços incluídos na sua competência tributária. 

§ 1º Será expedido termo de exclusão do Simples 

Nacional pelo ente federado que iniciar o 

processo de exclusão de ofício. (Lei Complementar 

nº 123, de 2006, art. 29, § 3º) 

§ 2º Será dada ciência do termo de exclusão à ME 

ou à EPP pelo ente federado que tenha iniciado o 

processo de exclusão, segundo a sua respectiva 

legislação, observado o disposto no art. 122. 

(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, § 1º-

A a 1º-D; art. 29, §§ 3º e 6º) 
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(...) 

Neste sentido, a Fiscalização lavrou o presente Auto de Infração para as 

exigências relativas às saídas de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal e 

emitiu o “Termo de Exclusão do Simples Nacional”. 

No caso, a Contribuinte foi intimada da exclusão juntamente com o Auto de 

Infração, impugnando a sua exclusão na mesma peça em que contestou o lançamento, 

respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Registra-se que o Conselho de Contribuintes de Minas Gerais - CCMG 

julga as exigências fiscais (motivação da exclusão) e, posteriormente, a exclusão em si. 

Nesse sentido, este Órgão Julgador tem decidido reiteradamente, a exemplo do 

Acórdão nº 22.394/17/1ª: 

ACÓRDÃO: 22.394/17/1ª 

MERCADORIA – SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO 

DE RECEITA - CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. 
CONSTATADA A SAÍDA DE MERCADORIAS 

DESACOBERTADAS DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL, 
APURADAS MEDIANTE CONFRONTO ENTRE AS 

VENDAS DECLARADAS PELA AUTUADA À 

FISCALIZAÇÃO NO PROGRAMA GERADOR DO 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DO SIMPLES 

NACIONAL (PGDAS) COM OS VALORES CONSTANTES 

EM EXTRATOS FORNECIDOS PELAS 

ADMINISTRADORAS DE CARTÕES DE CRÉDITO E/OU 

DÉBITO. PROCEDIMENTO CONSIDERADO 

TECNICAMENTE IDÔNEO, NOS TERMOS DO ART. 194, 
INCISOS I E VII DO RICMS/02. EXIGÊNCIAS DE ICMS, 
MULTA DE REVALIDAÇÃO CAPITULADA NO ART. 56, 
INCISO II E MULTA ISOLADA PREVISTA NO ART. 55, 
INCISO II, AMBOS DA LEI Nº 6.763/75. 

SIMPLES NACIONAL – EXCLUSÃO -  MERCADORIA 

DESACOBERTADA. COMPROVADO NOS AUTOS QUE A 

IMPUGNANTE PROMOVEU SAÍDA DE MERCADORIAS 

DESACOBERTADAS DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL, 
CORRETA A SUA EXCLUSÃO DO REGIME DO SIMPLES 

NACIONAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 29, 
INCISOS V E XI DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, C/C O 

ART. 76, INCISO IV, ALÍNEA "J" DA RESOLUÇÃO CGSN Nº 

94 DE 29/11/11. CORRETAS AS EXIGÊNCIAS DO ICMS E 

DA MULTA DE REVALIDAÇÃO CAPITULADA NO ART. 56, 
INCISO II DA LEI Nº 6.763/75. 

(...) 

Dessa forma, considerando que o lançamento observou todas as 

determinações constantes da legislação tributária, de modo a garantir-lhe plena 

validade, verifica-se que os argumentos trazidos pela Impugnante não se revelam 

capazes de elidir a exigência fiscal além dos pontos alterados com as reformulações do 

crédito tributário. 
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Diante do exposto, ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CCMG, à 

unanimidade, em julgar parcialmente procedente o lançamento, nos termos da 

reformulação do crédito tributário efetuada pela Fiscalização às fls. 334/341. Em 

seguida, ainda à unanimidade, em julgar improcedente a impugnação relativa à 

exclusão do Simples Nacional. Pela Impugnante, sustentou oralmente o Dr. Erik Costa 

Cruz e Reis e, pela Fazenda Pública Estadual, o Dr. Marismar Cirino Motta. 

Participaram do julgamento, além do signatário, os Conselheiros Paula Prado Veiga de 

Pinho (Revisora), Luiz Geraldo de Oliveira e Thiago Álvares Feital. 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2021. 

Eduardo de Souza Assis 

Presidente / Relator 
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